
pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YThlNDplZDE4:RnJpLCAyOCBKdW4gMjAyNCAxMTowMTo1OSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Minas Gerais , 27 de Junho de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XVI | Nº 3798 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              260 

PREFEITURA DE ORATÓRIOS 
EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO048/2024 

Extrato de Contrato- Processo Licitatório nº048/2024, Pregão 
Eletrônico 025/2024, Adesão nº009/2024.
Adesão a Ata de Registro de Preços 014/2022 - Processo 
Licitatório nº 010/2022, Pregão Eletrônico SRP nº10/2022. Órgão 
Gerenciador: CISPAR – CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA. inscrito no CNPJ 
20.782.813/0001-98. Contratante: Prefeitura Municipal de Oratórios - 
CNPJ: 01.616.836/0001-88. 
Objeto:Registro de preços para aquisição eventual, futura e 
parcelada, pelo Município Oratórios de equipamentos escolares, com 
Fornecimento e instalação (mão de obra) quando necessário. 
Contrato Nº:096/2024. Empresa contratada:DRA SOLUÇÃO 
COMERCIAL EM EDUCAÇÃO LTDA, com inscrição no CNPJ 
sob o n° 33.670.278/0001-25, sediada na Avenida Doutor Jaime 
Ribeiro da Luz, 971 - sl52b48, Bairro Santa Mônica, Uberlândia/MG - 
Cep: 38.408-188, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. Barbara Cristhianne Azevedo Brito De 
Lucena, portador da Carteira de Identidade nº 7610448 expedida pelo 
SDS/PE, e CPF nº 014.790.784-50 – Empresária, com o valor global 
de R$ 764.680,00(setecentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e 
oitenta reais); 
Contrato Nº:097/2024. Empresa contratada:DELTA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ nº 11.676.271/0001-88, situada 
na Estrada do Palmital, n.º 5.000, Palmital -Saquarema/RJ -Cep: 
28.993-000, doravante designada CONTRATADA, come ato 
representada pela Sra. João Manoel De Souza Lima, CPF nº 
160.845.497-56– Representante Legal, com o valor global de R$ 
1.980.730 (um milhão, novecentos e oitenta mil, setecentos e trinta 
reais).
. 
  
Data do Contrato:27 de junho de 2024.
Vigência:27 de junho de 2025
  
CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Cleide Aparecida Felício 

Código Identificador:DFEC0F4B 

PREFEITURA DE ORATÓRIOS 
-PROCESSO SELETIVO - EDITAL N° 006/2024- 

O MUNICÍPIO DE ORATÓRIOS/MG, torna público que realizará 
processo seletivo de pessoal, para atendimento da demanda na 
Secretaria Municipal de Educação, Saúde e Agricultura, com 
inscrições abertas do dia, 28/06/2024 a 03/07/2024, visando, de 
acordo com a necessidade da Administração Pública em atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, em caráter 
de urgência, consoante o disposto no art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal/1988 c/c com a Legislação Municipal 
n°648/2023 vinculado ao município nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas neste edital para o seguinte 
cargo: 
DAS DISPOSIÇÃO PRELIMINARES
O presente processo seletivo simplificado será redigido por este edital, 
sendo executado por meio de Comissão técnica de seleção, constituída 
através da Portaria n° 16/2023, e terá prazo de 01 (um) ano, 
prorrogável uma vez, por igual período, de acordo com a necessidade 
da administração pública podendo ser extinto antecipadamente a 
depender de nomeação de concursados. 
O processo seletivo dar-se a em razão de servidoras que sairá de 
licença maternidade e a seleção visa preencher a vaga dessas, quais 
sejam, agente comunitário de saúde, zona rural – trindade e 
Enfermeira PSF, uma vez que não há cadastro de reservas. 
A Comissão Técnica de Seleção será responsável pela avaliação dos 
candidatos que se submeterem a realização deste Processo de Seleção, 
sendo ainda de sua responsabilidade o cumprimento de todas as etapas 
do seletivo, com exceção da homologação do resultado final, 
atribuição exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

O Processo de Seleção dos Candidatos visa à contratação, em regime 
de designação temporária para atender as necessidades de excepcional 
interesse público. 
Compreende-se como Processo de Seleção: a inscrição e classificação 
nos termos deste Edital. 
É condição essencial para inscrever-se neste Processo Seletivo 
Simplificado o conhecimento e a aceitação das instruções e normas 
contidas neste Edital. 
O processo seletivo simplificado será constituído de provas de títulos 
eliminatória e classificatória. 
  
Caberá à Comissão do Processo Seletivo, instituída por meio da 
Portaria n° 16/2023, dirimir quaisquer dúvidas suscitadas pelos 
Candidatos, bem como, avaliar qualquer recurso administrativo 
interposto por estes; 
A remuneração fixada pela prestação dos serviços terá como base o 
cargo a ser exercido e a carga horária, nos termos do Anexo II deste 
Edital. 
  
FUNDAMENTO LEGAL, JUSTIFICATIVA E REQUISITOS 
PARA PARTICIPAÇÃO.
  
Este processo é realizado em conformidade com a Lei Municipal n° 
648/2023 para atendimento de demanda momentânea decorrente de 
excepcional interesse público. 
O processo seletivo é realizado em caráter de urgência, considerando a 
extrema necessidade de ocupação da vaga de acordo com a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 
O candidato deverá: 
  
Possuir nacionalidade brasileira. 
Estar no gozo dos direitos políticos. 
Estar quite com as obrigações eleitorais. 
Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo (anexo 
II). 
Ter idade mínima de 18 (dezoito)anos. 
Possuir aptidão física e mental. 
Ter disponibilidade para cumprimento da carga horária exigida 
conforme anexo II deste edital. 
DA INSCRIÇÃO E LOCAL PARA REALIZÁ-LA.
  
Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para 
inscrição especificadas a seguir: 
Ser brasileiro; 
  
Documento de identificação legal com foto; 
  
Ter, na data de convocação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
  
No caso do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
  
Estar em dia com as obrigações da Justiça Eleitoral, o que deverá ser 
comprovado através de certidão ou equivalente, expedida pelo o órgão 
competente; 
Possuir, no ato da inscrição, a habilitação no cargo pleiteado e a 
documentação comprobatória exigidas para o cargo conforme 
especificado neste edital, além de estar regulamente inscrito no 
conselho competente; 
Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego 
público; 
  
Não ter respondido a processo administrativo e/ou ético com 
condenação transitado em julgado; 
Possuir atestado de antecedentes criminais, o que deverá ser 
comprovado através de certidão ou equivalente, expedida pelo o órgão 
competente; 
Para o cargo de agente comunitário de saúde, comprovar localidade na 
área desejada; 
A inscrição é gratuita e será formalizada através do envio dos 
documentos especificados e com o preenchimento do formulário no 
edital deste processo seletivo, em anexo V. 
A inscrição poderá realizada na recepção da prefeitura durante o 
período de 08:00 até 11:00 e de 13:00 até 16:00. 

PREFEITURA DE ORATÓRIOS 
-PROCESSO SELETIVO - EDITAL N° 006/2024- 
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O candidato receberá o comprovante da inscrição com o respectivo 
número; 
A inscrição poderá ser feita através de procuração pública. 
  
CRITÉRIOS PARA DEFINIR A CLASSIFICAÇÃO E 
DESEMPATE. 
  
A etapa única será constituída de: análise de títulos, de caráter 
eliminatório e classificatório, conforme disposto neste Edital. 
A pontuação final dos candidatos habilitados, será igual ao somatório 
dos títulos apresentados conforme os critérios constantes no Anexo I, 
deste Edital. 
  
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência o candidato 
que: 
  
Ter obtido o maior tempo na função exercida na prefeitura de 
Oratórios; 
Possuir a maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento; 
  
Os atendimentos aos requisitos exigidos no edital serão verificados no 
momento da análise dos títulos, bem como, no momento da 
contratação para função temporária do Processo Seletivo. 
Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos 
documentos apresentados, e, comprovada a culpa do mesmo, o 
candidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado, sem 
prejuízo das medidas legais cabíveis. 
Para fins de contagem de tempo dos candidatos, serão pontuados o 
efetivo exercício profissional no cargo pleiteado neste órgão público 
no município de Oratórios. 
O Processo Seletivo Simplificado sem aplicação de prova objetiva 
adotará necessariamente como critério de classificação o somatório de 
pontos de acordo com o quadro constante no anexo I deste Edital. 
A comprovação do tempo de serviço se dará mediante a apresentação 
de certidões de contagem de tempo emitidas por este Órgão Público 
em que se deu o exercício da profissão ou mediante apresentação de 
cópia autenticada da CTPS devidamente anotada/registrada na área de 
atuação do objeto da designação. 
Fica facultada ao candidato a autenticação dos documentos na 
recepção da Prefeitura Municipal de Oratórios/MG, mediante 
apresentação do documento original e cópia. 
4.7. O candidato deverá levar uma cópia dos documentos acima 
descritos, sendo autenticado, porventura não faça a opção pela 
faculdade descrita no item 4.6.1. 
4.8 Poderão participar desta seleção todas as pessoas físicas 
interessadas que atenderem a suas exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste edital de designação, sendo vedada a 
participação de pessoas jurídicas. 
DO RESULTADO, CLASSIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 
  
Na lista de classificação constará a relação dos candidatos, por ordem 
de classificação, de acordo com o número de pontos obtidos para cada 
cargo. 
O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será 
divulgado no dia 03/07/2024, no endereço eletrônico 
https://www.oratorios.mg.gov.br/ e fixado no mural da Prefeitura 
Municipal de Oratórios/MG. 
É vedada a contratação de candidatos que se enquadrem em uma das 
situações a seguir descritas: 
Sejam integrantes de qualquer esfera da administração pública direta, 
autárquica ou fundacional, exceto nos casos em que o participante 
tenha se licenciado da administração e esteja sem receber seus 
vencimentos ou qualquer outra remuneração relativa a seu cargo, 
emprego ou função ou, ainda, nas exceções indicadas no inciso XVI 
do art. 37 da CF/88. 
Tenha sido exonerado, demitido ou tenha tido o contrato rescindido 
com o município de Oratórios, a pedido ou por justa causa, nos 
últimos 60 (sessenta) meses. 
Somente serão considerados no processo seletivo pessoas que 
acumularem dois cargos de magistério. Sendo vedado acumulação 
quaisquer outro cargo ainda que tal cumulação se dá em razão de 
aposentadoria, conforme art. 37 e 40, § 6° da CF/88. 
  

A Contratação dos candidatos classificados após a homologação do 
resultado final, só será efetuada, se forem atendidas todas as 
condições estabelecidas neste Edital, inclusive, da observância da 
legislação vigente quanto à acumulação de cargos, funções e 
empregos públicos. 
  
O horário e dia para o exercício da função será de acordo com a 
jornada de trabalho da função exercida podendo ser alterado mediante 
acordo prévio legalmente, ressalvado sempre o interesse público dos 
cidadãos do Município de Oratórios/MG. 
O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante 
justificativa da Administração. 
  
DOS RECURSOS 
  
Após a divulgação da lista de classificação, o candidato que se sentir 
prejudicado poderá impetrar recurso mediante o preenchimento do 
formulário de recurso, conforme Anexo IV, de forma presencial das 
08h:00min às 16h:00min no dia 04/07/2024, devendo ser protocolado 
junto a Comissão de Processo Seletivo Simplificado nomeada pela 
Portaria n.º 16/2023, na Prefeitura Municipal de Oratórios, situada na 
Rua Tabajara, 297 – Centro, Oratórios/MG ou no email 
inscricaoopmo@gmail.com. 
O recurso não terá, sob nenhuma hipótese, efeito suspensivo total ou 
parcial. 
  
Os recursos interpostos serão analisados pela comissão deste Processo 
Seletivo Simplificado e publicado o resultado da análise no dia 
05/07/2024, quando então será homologado o resultado final, nos 
termos do cronograma. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Oratórios, por critério de 
conveniência ou oportunidade, sem que caiba aos candidatos qualquer 
tipo de reclamação, o direito de: 
aceitar ou rejeitar qualquer inscrição que não atenda ao disposto deste 
Edital; 
revogar a presente seleção por razões de interesse da administração 
pública, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, 
e/ou anulá-la por ilegalidade, a qualquer tempo. 
alterar as condições desta seleção, as especificações e qualquer 
pertinente, fixando um novo prazo para o cumprimento do 
cronograma que vier a ser substituído. 
Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão reserva-se o direito de proceder às convocações, em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária observando o número de vagas 
existentes e a impossibilidade de realização de concurso público; 
  
A Prefeitura Municipal de Oratórios poderá solicitar a cessação da 
contratação da Designação Temporária a qualquer momento, caso o 
funcionário não esteja atendendo a demanda necessária; 
O Candidato classificado deverá manter o endereço e telefone 
atualizados junto a Secretaria Municipal de Administração; 
É de responsabilidade do Candidato, acompanhar constantemente as 
publicações oficiais e os prazos referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado; 
A ocorrência de irregularidade praticada pelo Candidato, apurada em 
qualquer fase do Processo de Seleção, ensejará sua 
DESCLASSIFICAÇÃO. Se verificadas tais irregularidades após sua 
contratação o mesmo terá o contrato rescindido. 
O profissional a ser contratado deverá quando da contratação: 
  
Prestar declaração que não recebe provento, remuneração, seguro- 
desemprego ou qualquer outra renda do Poder Público Municipal, 
Estadual ou Federal e, ainda, que não incide em caso de nepotismo na 
forma regulada pela Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal 
Federal; 
Observar fielmente a legislação pertinente à contratação temporária, 
bem como as prescrições do contrato que firmar com o órgão / 
entidade da Administração Municipal. 
Será dispensado automaticamente o convocado por carta via AR e ou 
email que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas não entregar os 
documentos pessoais para admissão do contrato com o município. 
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Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção, nos 
termos dos poderes que lhes foram conferidos através da Portaria 
16/2023. 
Oratórios, 26 de junho de 2024. 
  
CARLOS JOSE DE OLIVEIRA:03779938677 
  
Assinado de forma digital por CARLOS JOSE DE 
OLIVEIRA:03779938677 Dados: 2024.06.26 11:29:01 -03'00' 
  
CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
ITEM TÍTULO VALOR 

A 
Pós Graduação na área pleiteada – 
“Stricto Sensu” (Doutorado) 

05 (cinco) pontos para cada Doutorado 
concluído 

B 
Pós Graduação na área pleiteada – 
“Stricto Sensu” (Mestrado) 

03 (três) pontos para cada Mestrado Concluído 

C 
Pós Graduação na área pleiteada – Lato 
Sensu (mínimo 360h) 

01 (um) pontos pra cada pós graduação Lato 
Sensu (mínimo 360 h) concluída, limitado ao 
máximo de 05 (cinco) pontos. 

D 
Tempo de serviço na função no Município 
de Oratórios. 

01 (um) ponto por ano trabalhado (365 dias) 

  
ANEXO II 
  

CARGOS N° VAGAS 
CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO PRÉ-REQUISITO 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - TRINDADE 

01 
40 horas 
semanais 

R$ 2.824,00 
Ensino médio completo 
com residência no local 
de trabalho. 

ENFERMEIRO ESF 01 
40 horas 
semanais 

R$ 3.311,60 
Ensino Superior 
Completo com registro 
no conselho ativo. 

PROFESSOR 
MUNICIPAL 
(CIÊNCIAS) 

CR 
18 aulas 
semanais 

R$ 2.553,75 
Ensino Superior 
Completo na área 
específica de atuação 

PROFESSOR 
MUNICIPAL 
(GEOGRAFIA) 

CR 
18 aulas 
semanais 

R$ 2.553,75 
Ensino Superior 
Completo na área 
específica de atuação 

PROFESSOR 
MUNICIPAL 
(INGLÊS) 

CR 
18 aulas 
semanais 

R$ 2.553,75 
Ensino Superior 
Completo na área 
específica de atuação 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

01 
20 horas 
semanais 

R$ 2.661,35 
Ensino superior em 
terapia ocupacional 

  
ANEXO III 
FORMULÁRIO DE RECURSO 
Nome do Candidato CPF: Nº de Inscrição Cargo/Especialidade: 
Questão Impugnada: Justificativa do Candidato: (Preenchimento de 
forma legível e sem rasuras, preferencialmente em letra de forma) 
Oratórios, de de 2024. 
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO IV CRONOGRAMA 
  
Publicação Edital de abertura do Processo 
Seletivo 06/2024 

26/06/2024 

Interposição de recurso em relação ao edital 26/06/2024 a 27/06/2024 

Período de inscrição 28/06/2024 a 03/07/2024 

Publicação do resultado preliminar 04/07/2024 

Interposição de recursos 04/07/2024 

Divulgação resultado definitivo 05/07/2024 

  
ANEXO V 
FICHA DE INSCRIÇÃO 
INFORMAÇÕES DO CANDIDATO: 
  
Nome completo: CPF: Data de Nascimento: / / Endereço Residencial: 
Cidade: Telefone: Email: Possui Deficiência: ( ) Não ( ) Sim, CID 
  
CARGO PRETENDIDO (MARCAR APENAS UMA OPÇÃO) 
  
ENFERMEIRO ESF 
PROFESSOR MUNICIPAL II TERAPEUTA OCUPACIONAL 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ZONA RURAL – 
TRINDADE 
  
DECLARAÇÃO 
Li e declaro sob as penas da lei, estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste processo seletivo simplificado e de acordo com a 

legislação, bem como possuir requisitos para o provimento do cargo e 
estar em condições de apresentar os documentos comprovatórios 
exigidos no edital. 
Oratórios, de de 2024. 
  
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO VI 
  
DECLARAÇÃO SANÇÃO IMPEDITIVA DO EXERCÍCIO DE 
CARGO/EMPREGO PÚBLICO 
  
Eu, , infra-assinado, portador(a) do RG n° e CPF n° , DECLARO para 
todos os efeitos legais, não haver sofrido ou estar cumprindo no 
exercício profissional ou de qualquer função pública, sanção 
impeditiva, aplicada por qualquer órgão pública ou entidade da esfera 
federal, estadual ou municipal. Por ser expressão da verdade, firmo a 
presente DECLARAÇÃO. 
  
Oratórios, de de 2024. 
  
Assinatura do declarante 
  
ANEXO VII 
  
DECLARAÇÃO POR NÃO TER RESPONDIDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, ÉTICO COM CONDENAÇÃO TRASITADO 
EM JULGADO. 
  
Eu, , infra-assinado, portador(a) do RG n° e CPF n° , DECLARO para 
todos os efeitos legais, não ter respondido a processo administrativo 
e/ou ético com condenação transitado em julgado, aplicada por 
qualquer órgão pública ou entidade da esfera federal, estadual ou 
municipal. Por ser expressão da verdade, firmo a presente 
DECLARAÇÃO. 
  
Oratórios, de de 2024. 
  
Assinatura do declarante 
  
ANEXO VIII ATRIBUIÇÕES DE CARGOS: 
  
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ZONA RURAL): O 
Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de 
atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante 
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão da Secretaria Municipal de Saúde. São consideradas 
atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação: I 
- a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade; II - a promoção de ações de educação 
para a saúde individual e coletiva; III - o registro, para fins exclusivos 
de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 
óbitos, doenças e outros agravos à saúde; IV - o estímulo à 
participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área 
da saúde; V - a realização de visitas domiciliares periódicas para 
monitoramento de situações de risco à família; e VI - a participação 
em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas 
que promovam a qualidade de vida. 
ENFERMEIRO ESF: Executar, no nível de suas competências, 
ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária 
nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao 
trabalhador e ao idoso; Desenvolver ações para capacitação dos ACS 
e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas 
funções junto ao serviço de saúde; Oportunizar os contatos com 
indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os 
aspectos de educação sanitária; Promover a qualidade de vida e 
contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável; Discutir 
de forma permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o 
conceito de cidadania, enfatizando os 17 direitos de saúde e as bases 
legais que os legitimam;-Participar do processo de programação e 
planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das 
unidades de Saúde da Família; Executar outras atividades afins. 
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PROFESSOR MUNICIPAL II: Planejar, elaborar e executar o 
plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, ministrando 
aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes; 
Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma 
formação holística; Participar ativamente dos programas de 
capacitação promovidos pela Escola ou pela Secretaria Municipal de 
Educação; Preparar os planejamentos diários, com atividades que 
sejam condizentes com o nível cognitivo do corpo discente; 
Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o 
conhecimento, através de atividades compatíveis ao mesmo; 
Promover ao aluno a relação intra e interpessoal, favorecendo a 
socialização e a interação com o meio, objetivando uma aprendizagem 
mais significativa; Realizar sistematicamente avaliações processuais, 
visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno; 
Participar das reuniões pedagógicas promovidas pela Escola ou pela 
Secretaria Municipal de Educação; Colaborar com diretores, 
orientadores e outros profissionais da escola, fornecendo informações 
que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos; Envolver-se 
em todos os eventos organizados pela Escola ou pela Secretaria 
Municipal de Educação. Executar atividades inerentes ao cargo. 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Atender pacientes e clientes para 
prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando 
procedimentos específicos de terapia ocupacional, ortopedia e 
musicoterapia; Habilitar pacientes e clientes; realizar diagnósticos 
específicos; analisar condições dos pacientes e clientes; Atuar na 
orientação de pacientes, clientes, familiares, cuidadores e 
responsáveis; Desenvolver programas de prevenção, promoção 
  
de saúde e qualidade de vida; Executar métodos e técnicas 
terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver 
e conservar a capacidade mental do paciente; Atender pacientes para 
prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar 
diagnósticos específicos; Analisar condição dos pacientes; Atuar na 
orientação de pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Atuar 
na área de educação em saúde através de palestras, distribuição de 
materiais educativos e orientações para melhor qualidade de vida; 
Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 
de vida; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional; Exercer outras 
atividades afins. 
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LEI Nº 5.723 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 
LEI Nº 5.723 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
  

DENOMINA O ANFITEATRO MUNICIPAL DE 
“ANFITEATRO E ESCOLA DE ARTES CÊNICAS 
GIZELDA FREITAS ARVELOS”. 

  
O Povo do Município de Patrocínio-MG, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica denominado o anfiteatro municipal localizado na Praça 
CEU das Artes de “Anfiteatro e Escola de Artes Cênicas Gizelda 
Freitas Arvelos”. 
  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Patrocínio, 24 de junho de 2024. 
  
DEIRÓ MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 
  
Autor: Vereadora Eliane Ferreira Nunes 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 
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LEI Nº 5.724 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
  

DENOMINA de “JACINTHO ALVES PEREIRA O 
CENTRO COMUNITÁRIO DA COMUNIDADE 
DE PULADOURO NO MUNICÍPIO DE 
PATROCÍNIO/MG”. 

  
O Povo do Município de Patrocínio-MG, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica denominado de JACINTHO ALVES PEREIRA, o Centro 
Comunitário da Comunidade de Puladouro no município de 
Patrocínio/MG. 
  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Patrocínio, 24 de junho de 2024. 
  
DEIRÓ MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 
  
Autor: Vereador Ricardo Antoni Rodrigues 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 
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PROCURADORIA MUNICIPAL 

LEI Nº 5.725 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 
LEI Nº 5.725 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
  

DENOMINA de “ADEVINO NUNES DE PAULA” 
A ACADEMIA AO AR LIVRE DA 
COMUNIDADE DE PULADOURO NO 
MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO/MG. 

  
O Povo do Município de Patrocínio-MG, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica denominada de ADEVINO NUNES DE PAULA, a 
Academia ao Ar Livre da Comunidade de Puladouro no município de 
Patrocínio/MG. 
  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Patrocínio, 24 de junho de 2024. 
  
DEIRÓ MOREIRA MARRA 
Prefeito Municipal 
  
Autor: Vereador Ricardo Antoni Rodrigues 

Publicado por: 
Alessandra Aparecida de Oliveira 
Código Identificador:79A0BE69 
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LEI Nº 5.726 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
  

DENOMINA de “JOÃO OLÍMPIO MACHADO” O 
PARQUINHO INFANTIL DA COMUNIDADE DE 
PULADOURO NO MUNICÍPIO DE 
PATROCÍNIO/MG. 

  


